
ESTADO DO CLARA
PREFEITUlZA MUNICIPAL DE TiANGUA

SECRETARIA DE SAÚDE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
L]CITAÇAO N' INX 08/2022-SEGA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NA AREADA SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE
ESPECIALISTA GINECO OBSTETRA DE MEDICO, NO PERÍODO DE 240
CONSULTAS, NO CLÃS, TUDO EM CONFORMIDADE COM O CHAMAMENTO
PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO N' CHP O],/2022-SESA, REALIZADO PE],A
SECRET,\RIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

A Comissão Permanente de Li:citações do Município de Tianguá, dc acordo com a
autorização c deterlnínação da Secretária de Saúde: que necessitando contratar o SERVIÇO NA
AGRADE SAUDE, PARA ]tEALIZAÇAO DE CONSULTAS DE ESPECIALISTA G[NECO
OBSTETRA ])E MEDICO, NO PERÍODO DE 24Q CONSULTAS, NO CLÃS, vem proceder a
abertura de processo de inexigibiiidadc de Licitação, ftíndameittado no Ar{. 25, capuz; da Lei n'
8.666.'93: atualizada pela Lei n' 9.648/:98

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Faz-sc necessária a presente contratação em virtude de que a Secretaria de Saúde não

dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrema relevância para
os dese1lvolvidos dos serviços de saúde do município). Como se sabe. o processo dc contratação
de pfofissiona s na área de saúde, via de logra. sempre é dificultoso; h4a \lsla a instabilidade
destes profissionais quanto da alocação de cargos públicos via provimento de concurso público.
Outrossim. para o desempenho das atividades basilares da adilii i istfação: é íalpfesci1ldívelquc
esta, possa contar com a disponibilidade do seu corpo técnico de pl'ofissioliais: de atado que os
atendimentos. consultas e demais procedimentos aos pacientes que urgem por lmi atendimento,
possam assim serem supridos.

O Direito a Stlúde é coi stilucionalmenle assegurado: deste modo. cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as ferramentas, sejam de cur o ou a longo prazo, para que a saúde
:tconleça de forma efeliva. de qualidade e humanizada\. Do mesmo modo, esta gestão. iinl)uída
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com o desejo de melhor atender a popul?ição precisada do município de TIANGUA (:E busca.
via realização deste procedimento, contratar empresa na área de prestação de serviços de saúde
para atender a todas as demandas de trabalho para o exercício da saúde pública municipal. Logo:
a ausê11cia destes profissionais, ilnpjica na íinpossibilidade das ações básicas da saúde pública
municii)a!, o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por fim, salienta-se que o processo de
credenciame11LO encontra-se cabível: haja vista a inviabilidade de concorrência c oferta de
preços })ara cais serviços.

RAZÃO DA ESCOLHA

A cscollla $e deu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada:
estabelecida no Edital de Credcnciamento no O1/202i-SECA, parti a Cíedcilciada: Sc3}hofa:
DRA, LORENA DOES CAVALCANTE. INSCRITA NO CPF: 757.720.603-25, CREMEC N"
889L. VALOR ESI'iMI.\DO DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.}42,40 {vinte e oito mil cento e
quarenta e dois reais e vinte e seis centavos}, tendo sido interessada em se aprese11tar para
execução dos serviços, comprovaram capacidade técnica para prestar lodos os serviços de saúde
pretendidos, com a devida experiência comprovada, cole dispoflibi idade técnica, operaciona!:
funcional e financeira para os serviços: e ainda terem apresenta(}o a documentação dc
regularidade jurídico, fiscal e da boa situação económico-llinanceifa exigida, que as habãlítalu
para a prestação dos serviços.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços unitários dos serviços estipulados pela Adinillistração são o preço
constante através de média apurada pelo selar de compras: conforme projeto básico: que foi
acentos pela Entidade para a prestação dos serviços. O valor máximo estipulado pelo Município
para os serviços é de RS 28.]42,40 (vinte e oito mil cento e quarenta e dois reais e vinte e
seis centavos), l)RA. LORENA GOÊS CAVALCANTE, INSCRITA NO CPF: 757.720.603-
25. CREMEC N' 8891.

I'IANGUÁ..CE, 06 DE JUNHO DE 2022

}..ü /...b ....,{
DEIDHUNIRO DO NASCIME NTO

Presidente da Com issão Permanente dc Licitação
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CONTRATO

CON'TlIATO N' SECA
CONTRJqTO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPJ\l DE TlJ\NGUÀ/CE
'SECRETARIA MUNiiC?AL DE SAUDE, E DO OUTRO
LADO O (A) SENHOR (RA) , INSCRITA NO CI'F:

CREMEC N' . PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA

A PIZEFEITURA MUNllCIPAL l)E TIANGUÁ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNP'J N'
07,735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita, n' 785, Nenê Plácido, neste ato representado pela Sr. Re.jarlcy
Vieirtt de Limo, gestor da Secretaria Municipal dc Saúde, doravante denominada CONTRATANTE c a Senhortt:

INSCRITA NO CPF: , CREMEC NO , doravante denominado CONTRATADA,
ce ebrilm o presellíe Contrato aa íoi'ina e coa(!íçõcs seguíltÍes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -- DO FUNDAMENTO .JUIRIDICO - O presente contrato é celebrar:lo eín

decorrência do Processo Administrativo N' 1503202201-LESA, oriundo do Processo dc CI'edcnciamcnto N" CHP
ali/2{)22-LESA e !nexigii)i idade de Licihção n" !NX Q8/2022-SEGA: c rege-se pelas disposições constantes na
Lci Federal N' 8.666/93 - Lei das l..imitações Públicas.

CI.ÁUSULA SEGUNDA DO OBIETO - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PA,RA PRESA'AÇÃO
DE SERVIÇO NA ÁREADE SAÚDE, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS DE ESPECIALISTA
G]NECO OBSTETRA DE MÉDICO, NO PERÍODO DE 240 CONSULT.AS, NO CLÃS, TUDO BM
CONFORMIDADE COM O CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CRER)ENCIAMENTO N' CHP O.1/2022-

SESA, REALIZADO PELA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÀ-CE.

CLAeJSULA TERCEIRA 1)0 REG{NIE »E EXECUÇÃO - Os serviços sçfãa exeçutitdos na !arma (!e

execução indireta, sob o regime dc cmpreitadí! por preço uititário de acordo com a dctnan(ta da Sccrct:fria
Municipal dc Saúde, nos termos da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA QUANTA DAS ABRI(;AÇÕES DAS
CONTRATANTE
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio dc scr\,idnr especialmente clçsignado; çomu nlcando
as ocorrências de quitisqucr fatos que exijam medíclas corretivas por parte da CONTRATAM)A;
b) eletuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço c prazo estabelecidas neste

DAS OBRA(;AÇÕES PAnVEÇ Constituelal obrigações do

ç) atestar a execução do objeto cJcste contrato por meio do selar competente;
Parágrafo Único - Constitui prerrogativa da CONTRATANI'E manter auditores médicos para acompanhar os
casos dos pacientes atendidos, anã]iscs dos prontuários, visan(]o a boa assistência aos beneficiários.

CLÁUSULA QUINTA Constituem obrigações da CONA'R:\TAI).A:
a) atender alas beneficiários no estabelecimento da Contiatada= cam está ila observância ao Código dc lítica das
respectivas categorias profissiüTlais, sujeitan(to-se, ainda, à$ regras do Código de Proteção e Dçfcsa do
Consumidor, i)lstituído pela Lei n'' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, no que coul)er;

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.73$.178/0001-20 .- CGF: 06.92Q.167-1 -- Fine: lü8) 3671-2888



&' ''----.

b) cu:npfif prontame11tç. por ocasião da realização dos serviços: os procedimentos c orientiEões técnico
operacionais acordada catre as partes;
c) colocar à disposição dos beneficiários da Administração somente profissionais rcgistrados em seus respectí\:os
conselhos de classe ou será'idos reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização N undiaf de Saúde e paio
Ministério da Saúde;
d) O CRER)ENCIADO não poderá transferir os (:ireitos. ob igaçõcs e atendimentos a terceiros. seja }] anuência do
CONTjiATANTE;
e) O CREDENCIADO não podctá cfetuar qualquer tipo de cobrança de taxa ou dircrençtts rctercnLcs dos
pacientes encaminhados, sob qualquer pretexto;
t) nlanEer: enquanto durar o ajuste, todíts as condições (luc cnseÍaram o çre({çíiciamcnta, partlcttiaftllcn c f o quc sc
refere à atuajizaçâo de doctlmenios c às condições exigidas por ocasião da realização de inspeçócs;
g) cfetuar o pagamento dç seguros, encargos fiscais c sociais; l)enl como de quaisclucr despesas diretas e.,'ou
indiretas íclitcionadas à execução deste Cloíllrato;

h) çomunicitr ao gestor deste Contrato, de forma clara c dctztlhada, to(tas as ocorrências anarinais \-edificadas na
execução dos serviços;
i} O CRE[)ENCiADO, respoítderá peia se idez, sçguranç i c perfeição dos se içou executados, sendo :!inda
responsável po! q aisquer danos pessoais ou ! ateriais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução
dos serviços ou deles decorrentes;
j) aceitar a auditoria dc[ médico do CONTRAI'ANTE, que poderá ser realizada por intermédic] dos seus il]édicos:
seus contratados ou dc outros servidores qualificados e indicados, respeita(tas as normas de auditoria c mediante
aviso prévio com base na Resolução n' 3-6í4/20(}! do Conseitlo }Qdcra] de Medicina. As pcssozts quali.fixadas e
designadas pelo CONTRAI'.ANTE compfoncteln-sc a mantcf o sigil.o dt s in!;armações nela coill.idas conforme
determina a legislação;
k) encaminham': juntanlcnte çom a nota fiscal/natura: a relação discrin)incida dos pacientes e procedimentos
atendidos l)em como a cópia da autorização do CONTRATANTE.
1) 0 credenciado deverá apresentar a produção realizada em sistemas próprios dn i)çpartamcnto dç íni:olmática c:o
Sus

CLAUSL[[,A SEXTA ])A PRESTAÇÃO ])OS SE]iV]ÇOS - Os serviços serão presta(]os de acordo com o

discriminado no Protjcto Básico em conformidade çom o Cronograma a ser definido pela Secretaria dc Saúde.

CI.AUSIJI.A SETl$TA DO lltEÇO X DA F'ARMA nE PAGAA{ENTO - O CONTlZATAN'fE pagará iÊ
CONTRÂTAI)A os serviços prestados, obsenados as relações de cadentes c plocedimcalos atendidos no mês
da prestação aios serviços.
Parágrafo primeiro - Os preços, l)em como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento e
pagamento das despcscas, serão objctos clc análise pela Administração.

CLÁUSULA OITAVA - A contratada deverá aprcsetttar junto com as notas {'iscais/frituras dcvidamcllfc a «s abas
pelo Gestor da Despesa/Pisca! de Contrato, a$ cer idões clc regularidade das obrigações fiscais federais. estaduais,
mu icipais, FGTS e CNDT todas atualizadas. O pagamento será feito na proporção da realização dos serviços
licitados, segundo as ordens dc sciviços (O.S.) expedidas pela :tdminisLração. observadas às çnlldições da
proposta. O pagamento será ereluado cm até 30 (trinta) dias ap(is Q encaminhamento da documentação tr&ttada

nesta cláusula, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador. A
documentação probatória da prestação dos serviços será rocei)idzt pela ecluipe técnica da Secrcfafiê} da Saúcjc, quc
procederá à análise e co êrência de acofcio com as {at)el:!s c condições estai)oleadas no colllrato.
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Parágrafo primeiro - Nenhum pagamento será cfeluado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de dircjto a reajuslame11to de preços ou a atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - A CONTRA'FADA procederá à cobrança dos va]orcs que 11)es sejam revi(]os pcja
CONTRA'reNTE em razão deste contrato, cncalnin a: do futura individualizada contendo a descrição dos
serviços prestados.

CLÁUSULA DECllVIA - O paganicnto será efctuado consoante informações assiílaladas nas Rolas
fiscais/futuras/O.S,, com discriminação dos serviços prestados, dcvencjo ser apresentadz} &eé o {iuillto dia do mês
subsequente.

CLÁUSULA DECIMO PRIMEIRA - Toda e qual(luar discordância quanto à futura apresentada, deverá sef
encaminhada à CONTRATADA por escrito, de folha discriminada e .justa-í;içada.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Ocorrendo divã.agências em relação a débitos, conforme cláusula anterior,
fica estabelecido o pagamento dcls valores aceitas, na data do vencimento. O evenl.ual saldo da í'atura, sc
considerado carreto pela revisão técnica, deverá ser pago no primeiro faturamento seguinte a aprcsent.ação das
justificativas.

CLÁUSULA DEC[)IA TERCEIRA -])O VALOR -- Valor por coílsu]ta R$ 1] 7,26 (cento e dczesscte reais e
vinte e seis cel)Lavas), perfazendo o valor global de R$ 28,J 42,40(vinte c oito mi3 cento c quarenta e dois reais
e t'imite e seis centavos), conforme plailíllla abaixo

íll'l④M

Cattsul{ {!c Est)ccialislaçinccoObstetl'a

í⑩llti

ltS 117.26Consulta dc Especialistil Giíteco Obstetra

V/\l,ARES TOT.41S

R$ 28.142,40

R$ 28.142.40

C'LAUSULA DECIB4A QUARTA -- DO RECEBIMENTO - A doçunlcntação prollatória da prestação das
serviços será íecellida pela equipe da Secfelaria dc Saúde quc procederá à análise e cona.ciência de acordo com as
tabelas e condições estabelecidas tto contrato. Caso não b4a qllalquer impropriedade cx!)lícita, será atestado o
lecebilncnto.

Parágrafo primeiro - ]4. contestação parcittl da prestação dos serviços, devidalnenle rcssalvada cm forma dc
glosa, não impede o recebimento c o pagamento dos demais sewiços, scm prquízo de a Contratada: no prazo dc
sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da (fccisão.
l)arágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades cit'Í} e pena da Conlraizt(!a.

CI,AUSULA DECIMO QI.llNTA -- DO REA.FUSTE - Não será permitido o reajuste dos preços contratados
erecto sç houver prorrogação do prazo de vigência do çonüalo e este ultrapassar o prazo de t2 ((+ozc} meses
hipótese na qua! poderá ser uti]ízado o Índice Geral dç Preços de ]vlcrçado - ÍGI'-M da Fundação Gctúlií} Varias
ou outro índice quc vier a substitui-lo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS A despesa decclrrcntc da
prestação dos serviços do objeto deste contrato correrá à conta dc recursos próprios pela Dotação Otçamcntária da
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Secretaria Contratante sob a rubrica: 06 0602 ].0 301 0]81 2.047 -- Gestão, Fortalecimento e ll&pansão da
Atenção Básica de Saúde. Elemento de despesas: 3.3.ty0.36,00 -- Outros scrv. de Te.recita Pessoa Física - Recurso
Próprios, Estadual e f'cderai

CLÁUSULA DECllbIA SETll\IA - DA FISCALIZAÇÃO - Caberá à Administração ie(luisitar e fiscalizar ns

serviços, periciar c atestar a nota nscaí/falara, e prümovet' todas as açõcs lteçessárias ao fiel cümpíilncnto d:ts

CLÁUSULA DEC[NIA OITAVA - ])AS SANÇÕES - Peia execução insatisfat€5ria (fns scrviçíls. cais como

( b a ça$ de píocedimePlos !tão realizildos ou .indexados, omissão e outras faltas, bcm como pelo

descumprinlento de qualquer das condições constantes nesse Edital, sujeita-sc a Contratad:t às seguintes
penalidades:

1)) multa de
b.1) 0,3 % (três décimos por cento) an dia sobre o valor estimado da contratação, no casa dç atraso na execução

b.2) 10,0 %,(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na execução do objeto por
período superior ao previsto na alínea "b.I", ou eln caso de inexecução parcialda obrigação assul\lida;
i).3) 20:0 ?8(vinde pof cento.} sob:e o valor csi$inadc da çoniratação; no c !se de iilcxecuçãn !o]a] da obrigação
assumida;
c) suspensão temporária do direito dc participar de licitação c impecfimento de contratar çom o f«município dc
Tíanguá.'CE, paio prazo de aíé 05(cinco) anns=
d) declaração dc inidoncidade para licitar ou çonLratar com a Administração I'ública.
e) apresentar documentação falsa exigida para o çertanlc;
í) ítaudar na execução da contrato;
Parágrafo pl'imeil'o - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, sela descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à aqui:licatária ou cobrado .judicialmente.
Parágrafo segundo - As sanções previstas tlits alíneas "a", "c" e "d" (}o stlbiÍc n anterior podem scr apliwdêis,

cut !ativamente au aãa, à pena de multa.
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "c'' c "d" também poderão ser aplica(tas à adj udicatária

ou ao licitante, conforme o caso, que tenlla sofrido condenação deânitiva por íraudai' recolhimento dc t$ibttÍos,

praticar caio ilícito visando ffust:fa{ os obl avos da }icilação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar
caia a Administração

CLÁUSULA l)EClíN$A NONA - l)OS RECURSOS AI)MINISTRÀTIVOS - l.ogo quc acuse o rccebiillcnto
de comunicação do CONTRATANI'E acerca de glosas e pcn;tlidades a CONTRATADA podclá interpor
recurso:

it) ao gestor deste contrato, no casei dc ginga na flora fiscal/{aiwa. no caso de :aplicação de penalidade; apreciado
em i1lstância única, quando não rcconsiderada a decisão
Parágrafo Primeiro - Cabelo à CONTRATAM)A recorrer, a contar da notificação feita pelo CONTRATANTE,
nos seguintes prazos;
a) 3t)(trinta) dias corridos, no caso de glosa ]la nota fiscal.'futura;
b) 3(três) dias corridos, nr] caso de aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo -- Compõe a comunicação mencionada no parágra:fo ítni,çíior, {locumcatação dcl:alhada,
iadicaado os itens quc foram o1l.feto de glosa: bcm como os motivos de interesse púl)ligo que moveram a
autoridade pública a praticar tais 8tos.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Fode: l8S) 3671-2888



/"""'"'b
{, C:n

N

Parágrafo 'Tei'ceira - Findo o prazo estabelecido nos incisos acima, a não-]nanifestação da CO]
importará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas.

'RATADA

CLÁUSULA VlIGESIMA - l)A RESCllSAO - O inadimplcmcnto de cláusula estabelecida neste contrato, pç)r
parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de resçindi-lo, mediante notificação, com
prova dc recebimento.

CLÁUSULA VIGESINIA PRINIEIRA Além dç outras hipóteses cxpressamçntc previstas no artigo 7R da Lci
Ho 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contrato:

a) atraso injustificado na execução dns serviços, bcm como a sua paralisação saiu justa causa c prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
b) cometimento rciteittdo de íatlhas cnmprovacias por moía de rcgislrcl próprio Grelhado peia representante do
CONTRATAM'TE.
I'arágrafo Uníco Nos casos em quç a CONTRAI'ADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorpaíação, será
admitida a continuação da. present.e contratação desde gele ít cxectlção do presente com:fétto nã seta aÍleiitda e
desde que a C{)NTRATADA maná:unha o elcumprimcnto dos termos con íaiüais Q as condições dc }lat)iliiação.

CLÁUSULA ViG.ESIMA SEGUNI)A - Ao CONTRATANTE é rec;carecido o direito dc rescisão

admi.nistiativa, nos termos do artigo 79, i:tcíso l da Lci 11' 8.666/93, apjica1ldo-se, no que coral)er, as disposições
dos pafág=itfos llria3ciía e segundo do mesillo artigo, bcm «)mo as do artigo 80,

CLALiSl-rLA yTGESINIA TER('EIRA DA VIGEN(:IA - O l)rebente contraía lera vigência pnr 12 (do/c)
meses consecutivos, a coam:at- da data dc sua assinatura, podelldo scr prorrogado por iguais períodos, até o lii3)itc
tic 6{](sçssea a} ]ncse$: it çritél'io tias pari s c meciianlc termo aditivo, obter\ adn o artigo 57. 11, da Lei 8.6fi6.'93,
haja vista sua nat\!reza de execução continuada

CLÁUSULA VIGESl$1A QllARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS - A CONTRATADA sc
rcsponsztbi[izará civil, penal e administrativamente pejos serviços quc vier a prestar, o])ligando-sc a ressarcir
qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros, seja por prática dc ato dc sua dircta
autoria ou de seus empregados ou propostos.

CLÁUSULA vIGEsIMA QuInTA - Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATEI).\ vciculttr publicidade
acerca da prestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSULA VIGESllVIA SICXTA DA LEGISLAÇÃO AI'LICAVEL - Aplica sç à execução clcl presente
Contrato à Lci Federa[ n' 8.66fi, de 21 de. jun]to de ].993 e demais normas ]cgais pertinentes.

CLÁUSULA VIGESIMA SETl$1A - DO ACONIPANHAMENTO - O CONTRATANTE acclmpanhará a
execução do presente Contrato, orientando, fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim dc garantir
o exala cumprimento de suas cláusulas, por meio do servidor, especialmente designado pelo Or(tcnador de
Despesas, o club.l deverá exercer em toda sua plenitude a ação de quc trata a Lei n' 8.666./93, üiterada e
consolidada.

Parágrafo União -- O Fiscal de Contrato ora nomínaclo poderá ser alterado a qualquer momento,
justificadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.

Av, Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Pane: (8B) 3671-2888
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CLAUSIJLA yIGESINIA OITAVA DO FORO - Para dirimir e\cntuais conflitos oriundos da presente

Contrata, é competente o falo de Tias\guá/CE.

CLAUSUI,.A yIGESI»!A NONA - DA PUBLIC!»ADE - Este Contrato será pul)ligado no Diário Oficialda
Prefeitura Municipalna forma de extraía.
Justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento cm 2 ((luas) vias dc igual forma e teor

Tianguá/CE,2022

<<< SECRETARIOI)E SALÍDE>>>
Secretário Municipal dc Saúde de Tianguá/CE

CONTRATANTE

<<<NOME DO CONTRATADO>>>
<<<CPF: >>>

<<<CRM-MT n' ..../
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l

2.

CPF

CPF

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará }8ílglõ tias
C?gPJ: 07.735.478/G8G4-2C CGF: 06.920.467-4 Pane: (88) 3671-2888

ua .ce: iov.br


